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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.172, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168673, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5.040/2011, fica redistribuído da Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária para o Instituto de Psicologia.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.1380.47.0).

Portaria GR-5.173, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura 
e Extensão Universitária, 01 (um) emprego público criado pela 
Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.13728.1.6).
Portaria GR-5.174, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Pes-
quisa, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Superior S 1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 01.1.19718.1.5).
Portaria GR-5.175, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Os 02 (dois) empregos públicos relacionados 
abaixo, criados pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuídos 
pelas respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos das Unida-
des/Órgãos a seguir indicados para a Coordenadoria de Adminis-
tração Geral/Departamento de Recursos Humanos:

Emprego Público Grupo Portaria GR Unidade/ Órgão

1168215 Técnico 1 A 5045/2011 Faculdade de Direito
1165712 Técnico 1 A 4963/2011 Instituto de Ciências Biomédicas

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.10161.1.5).

Portaria GR-5.176, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1136151, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4894/2011, fica redistribuído do Centro de Práticas 
Esportivas da Universidade de São Paulo para a Coordenadoria 
de Administração Geral/Departamento de Finanças.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.22904.1.8).

Portaria GR-5.177, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Museu de Zoologia, 
05 (cinco) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Técnico T1 A 03
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.49.38.5).

Portaria GR-5.178, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria de 
Administração Geral, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Superior S1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.4355.1.6).
Portaria GR-5.179, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1136712, Superior S1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5.037/2011, fica redistribuído da Faculdade de Medicina 
para a Coordenadoria de Administração Geral.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.4355.1.6).

Portaria GR-5.180, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168282, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5.058/2011, fica redistribuído do Instituto de Psicologia para 
a Coordenadoria de Assistência Social.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.914.35.5).

Portaria GR-5.181, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1143034, Superior S1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4955/2011, fica redistribuído do Instituto de Astronomia, 
Geofísica e Ciências Atmosféricas para o Centro de Computação 
Eletrônica.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.295.70.1).

Portaria GR-5.182, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1162284, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR-4502/2009, fica redistribuído do Instituto de Relações 
Internacionais para o Instituto de Química.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.101.46.0).

Portaria GR-5.183, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1165836, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4953/2011, fica redistribuído do Instituto de Matemática e 
Estatística para a Escola Politécnica.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.364.3.7).

Portaria GR-5.184, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1136348, Superior S1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4963/2011, fica redistribuído do Instituto de Ciências Bio-
médicas para a Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.371.10.6).

Portaria GR-5.185, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1137549, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-5.046/2011, fica redistribuído da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação para o Instituto de Física.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.154.43.1).

Portaria GR-5.186, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1160214, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4373/2009, fica redistribuído da Escola de Comunicações e 
Artes para o Instituto de Matemática e Estatística.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.472.45.0).

Portaria GR-5.187, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168550, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-5.046/2011, fica redistribuído da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação para o Instituto de Geociências.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.73.44.0).

Portaria GR-5.188, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1167154, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-5.021/2011, fica redistribuído da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz” para a Coordenadoria do Campus 
“Luiz de Queiroz”.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.1065.66.1).

Portaria GR-5.189, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168398, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4952/2011, fica redistribuído da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos para a Coordenadoria do Campus de 
Pirassununga.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.135.19.4).

Portaria GR-5.190, de 13-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1136810, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-5.004/2011, fica redistribuído do Sistema Integrado 
de Bibliotecas para o Museu de Zoologia.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.14.38.9).

Portaria GR-5.191, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, 10 (dez) empregos públi-
cos criados pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Básico B1 A 05
Técnico T1 A 05

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.2629.59.5).

Portaria GR-5.192, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Editora da Universi-
dade de São Paulo, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.5609.1.0).

Portaria GR-5.193, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Secretaria Geral, 01 
(um) emprego público criado pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.7421.1.0).
Portaria GR-5.194, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, 06 (seis) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo  Nº de Empregos Públicos

Básico B1 A 02
Técnico T1 A 04

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.357.9.1).

Portaria GR-5.195, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Centro de Computação 
Eletrônica, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.281.70.3).
Portaria GR-5.196, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Gabinete do Reitor, 
02 (dois) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Básico B1 A 02
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 00.1.12063.1.2).
Portaria GR-5.197, de 13-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Medici-
na Veterinária e Zootecnia, 09 (nove) empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Básico B1 A 02
Técnico T1 A 05
Superior S1 A 02

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.2599.10.6).

Portaria do Reitor, de 13-7-2011
Designando, nos termos do artigo 8º, inciso III, do Decreto 

Estadual 52.205/07, que instituiu o Cadastro Unificado de For-
necedores do Estado de São Paulo – Caufesp, combinado com o 

artigo 51 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, Marcos 
Roberto Santiago, Najla Maria da Silva Pinto e Rosana Dória 
para, na qualidade de membros, integrarem a Comissão de Ava-
liação Cadastral – CAC, no âmbito da Reitoria da Universidade 
de São Paulo, tendo como suplente Elisa Sartori Marques - esta 
portaria vigorará pelo prazo de 01 ano, a partir de 11 de julho 
de 2011. Proc. USP 10.1.11239.1.0.

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Despachos do Pró-Reitor, de 13-7-2011
Com base nos pareceres favoráveis da Câmara Curricular e 

Câmara de Avaliação, o Conselho de Pós-Graduação, em Sessão 
realizada a 15/06/2011, por 29 votos favoráveis e 05 absten-
ções, deliberou autorizar a criação do Programa e da Área de 
Concentração “Estudos da Tradução”, nos cursos de Mestrado 
e Doutorado, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas, o qual deverá reger-se pela norma fixada no Regulamento 
baixado pela Resolução CoPGr-5.916, de 06 de julho de 2011. 
Proc. USP 11.1.9740.1.8.

Com base nos pareceres favoráveis da Câmara Curricular e 
Câmara de Avaliação, o Conselho de Pós-Graduação, em Sessão 
realizada a 15/06/2011, por 29 votos favoráveis e 05 abstenções, 
deliberou autorizar a criação do Programa e da Área de Concen-
tração “Ciências da Biodiversidade”, no curso de Mestrado, da 
Escola de Artes, Ciências e Humanidades, o qual deverá reger-se 
pela norma fixada no Regulamento baixado pela Resolução 
CoPGr-5.918, de 06 de julho de 2011. Proc. USP 10.1.3163.86.7.

Com base nos pareceres favoráveis da Câmara Curricular e 
Câmara de Avaliação, o Conselho de Pós-Graduação, em Sessão 
realizada a 15/06/2011, por 29 votos favoráveis e 05 absten-
ções, deliberou autorizar a criação do Programa “Reabilitação e 
Desempenho Funcional”, área de concentração “Fisioterapia”, 
nos cursos de Mestrado e Doutorado, da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto, o qual deverá reger-se pela norma fixada no 
Regulamento baixado pela Resolução CoPGr-5.920, de 06 de 
julho de 2011. Proc. USP 11.1.510.1.0.

Com base nos pareceres favoráveis da Câmara Curricular e 
Câmara de Avaliação, o Conselho de Pós-Graduação, em Sessão 
realizada a 15/06/2011, por 31 votos favoráveis e 03 abstenções, 
deliberou autorizar: (1) extensão para o Doutorado do Programa 
“Fonoaudiologia”; (2) alteração da nomenclatura da área de 
concentração “Fonoaudiologia” para “Processos e Distúrbios da 
Comunicação”, da Faculdade de Odontologia de Bauru, o qual 
deverá reger-se pela norma fixada no Regulamento baixado 
pela Resolução CoPGr-5.919, de 06 de julho de 2011. Prot. USP 
10.5.136.25.4.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Proc. 2008.1.176.56.6. Contratante: Universidade de São 

Paulo, através da Coordenadoria de Comunicação Social.
Contratado: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 

ECAD. Objeto: Autorização para transmissão e/ou retransmissão 
de obras musicais, litero musicais e de fonogramas mediante a 
transmissão de sons e imagens, através da rede internet.

Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 12 meses a par-
tir de 03/07/2011 a autorização para transmissão e/ou retrans-
missão de obras musicais, litero musicais e de fonogramas de 
que trata o presente processo com observância do estatuído na 
Clausula Oitava do Contrato objeto do presente processo.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas contratuais.

EDITORA DA USP

Extratos de Contratos de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Nancy das 

Graças Cardia, Roberta Corradi Astolfi - Contrato de edição da 
obra: “Tortura na Era dos Direitos Humanos” - Vigência - 5 anos 
a partir da data da assinatura - Data da assinatura – 05-07-2011 
- Processo 2011.1.312.91.9.

Contratante - Editora da USP - Contratado: Maria Apare-
cida de Oliveira Silva - Contrato de edição da obra: “Plutarco. 
A Malícia de Heródoto” - Vigência - 5 anos a partir da data 
da assinatura - Data da assinatura – 11-07-2011 - Processo 
2011.1.334.91.2.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio para Estágio
Processo: 2011.1.732.22.5
Convenente: Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto
Signatária: Profa. Dra. Silvia Helena De Bortoli Cassiani – 

Diretora
Concedente: São Francisco Saúde Ocupacional Ltda.
Signatário: Douglas Aparecido Borba – Coordenador de 

Recursos Humanos.
Objeto: Concessão de estágio, a alunos regularmente matri-

culados na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, e que venham frequen-
tando, efetivamente, os cursos de graduação em Enfermagem 
(bacharelado / bacharelado e licenciatura).

Fundamento: Lei 11.788/2008, que revoga as Leis 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, 8.859, de 23 de março de 1994, 
o parágrafo único do art. 82 da Lei 9394, de 20 de dezembro 
de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001.

Assinatura: 04 de julho de 2011.
Vigência: 04/07/2011 a 03/07/2016.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 13-7-2011
Homologando, no Processo USP 11.1.1830.62.0, Modali-

dade: Pregão Eletrônico - Menor Preço 044-2011, o julgamento 
referente ao Pregão acima especificado, conforme Ata de Sessão 
Pública, de 19-05-2011, publicado no D.O. de 13-07-2011, e 
autorizando a despesa, a saber:

Lotes/Itens - Empresas
03 - 05, 06, 07 e 08 - CBS Med. Cient. Com. e Represen-

tação Ltda.
05 – 11 - PS Distrib. de Prod. da Saúde Ltda. – ME
Obs.: Fracassados: Lote 01, Itens 01; Lote 04, Itens 09, e 10; 

Lote 06 – Itens 12, 13 E 14.
Revogados: Lote 07 – Itens 15, 16 e 17.
Deserto: Lote 02 – Itens 02, 03 e 04.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

USP-GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamen-
to para empresa CT Ferragens e Ferramentas Ltda., CNPJ 
06.016.591/0001-71, através das Notas de Empenhos 1682394 
e 1686403/2011, Processo 2011.1.1438.45.2, não obedeceu à 
ordem cronológica por problemas administrativos.

Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento para a 
empresa Mobko Indústria e Comércio de Móveis Ltda. - EPP, por 
meio das Notas de Empenhos 56457 e 56465/2011, processo 
2011.1.92.45.5, não obedecem à ordem cronológica devido 
problemas administrativos.

Retificação do D.O. de 3-6-2011
No Processo: USP 2011.1.92.45.5, Interessado: Instituto de 

Matemática e Estatística, Objeto: onde se lê: Multa pecuniária 
no valor de R$2.654,38, sendo R$ 2.651,13 referente a Nota de 
Empenho 56465, pelo atraso de 93 dias na entrega do objeto e 
R$3,25 referente a Nota de Empenho 56457, pelo atraso de 38 
dias na entrega do objeto, leia-se: Multa pecuniária no valor de 
R$ 1.124,87, pelo atraso na entrega dos objetos constantes nas 
Notas de Empenho 56465 e 56457.


